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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2025 - FCSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 - FCSC 
 

 

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS-SC, pessoa jurídica de direito público, 

estabelecida à Rua do Comércio, 195, centro, cidade de São Carlos/SC, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 19.498.254/0001-00, representado pelo Prefeito, Sr. Delton Paulo Balbinot, TORNA 

PÚBLICO, que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por 

Item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto Municipal nº  105/2024 e demais 

legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 22/04/2025 

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

Horário da Fase de Lances: 8h00min às 14h00min 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 

AQUISIÇÃO DE SCANNER PLANETÁRIO A3, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela constante abaixo. 

Item Descrição Uni Quantidade 
 

Valor Unitário Valor 
Máx. Total 

1  SCANNER PLANETÁRIO COM 
CAPACIDADE PARA ESCANEAR 
DOCUMENTOS A3, COM QUALIDADE 
DA CÂMERA DE NO MÍNIMO 
10MEGAPIXELS, MODELOS 
REFERENCIA: VIISAN VK16, CANON 
IRISCAN DESK 6 PRO, SCANNER 
FUJITSU SCANSNAP SV600. 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MÍNIMAS: 

 Tipo de Scanner: Scanner 

suspenso (planetário), Simplex. 

 Scanner planetário para livros com 

face para cima; 

 Resolução ótica mínima de 300 

dpi;  

 Deve possibilitar a digitalização de 

documentos até o formato A3++: 360 

Und  1 R$ 7.043,00 R$ 7.043,00 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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x 520 mm (14” x 20.5”);  

 Modo de digitalização em cores: 

Cor, Tons de cinza, Monocromático, 

Automático (Detecção colorida/tons 

de cinza/monocromático) 

 Sensor de imagem: Óptica de 

redução de lente / Cor CCD x 1 

 Fonte de luz: (LED branco + 

iluminação da lente) x 2 

 Resolução óptica: 285 a 218dpi 

(digitalização horizontal), 283 a 

152dpi (digitalização vertical) (4) 

 Tamanho do Documento: 

Máximo:432 x 300 mm (17,0 x 11,8 

pol.) e Mínimo  25,4 x 25,4 mm (1 x 1 

pol.) (5) 

 Peso do papel (espessura): 30 

mm (1,18 pol.) ou menos 

 Interface (6): USB2.0 / USB1.1 

(Tipo de conector: Tipo-B) 

 Recursos: realinhamento de texto 

no documento; Detecção automática 

de tamanho de papel; rotação 

automática da imagem; detecção 

automática cores; correção 

automática de imagem de livro; 

detecção de múltiplos documentos. 

 Dimensões (L x P x A):210 x 
156 x 383 mm (8,27 × 6,14 × 15,08 
pol.) 

 Driver: Driver específico do 
ScanSnapWindows®: Não suporta 
TWAIN / ISIS® 

 Software Incluso  

 Itens incluídos: Cabo CA, 
adaptador CA, cabo USB, 
Precauções de segurança, Almofada 
de fundo, Extensores (x2) 
 

Valor Total R$ 7.043,00 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço por Item, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. Poderão participar desta dispensa eletrônica, TODOS OS INTERESSADOS cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta dispensa de licitação, que comprovem o 

atendimento dos requisitos estabelecidos neste Edital, e estiverem devidamente cadastrados 

junto ao Órgão Provedor do Sistema, no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas 

para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na entrega do objeto; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como 
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de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

Nota Explicativa: a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso (14h00min). 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 

de R$ 10,00 (dez reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU https://certidoes.cgu.gov.br/  

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes.cgu.gov.br/
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apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 

digital via e-mail. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
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7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. De acordo com o Decreto Municipal nº 019/2025, o fornecedor que cometer 

qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


Estado de Santa Catarina 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS 

Rua Demétrio Lorenz, 747, Centro - CEP 89.885-000 - Telefone: (49) 3325-3000 

 

 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, 

na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 
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9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 

e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar; 

9.13.3. ANEXO III – Termo de Referência; 

9.13.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato; 

São Carlos/SC, 14 de abril de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

DELTON PAULO BALBINOT 

Prefeito 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2025 - FCSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 - FCSC 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.6  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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2.3 Prova de regularidade perante e Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor; 

2.4 Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, relativo ao domicilio ou sede do 

fornecedor; 

2.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1.  Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 

(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

  

3.1.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2025 - FCSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 - FCSC 

 

ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Nº 003/2025 - FCSC 

01 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

(ART. 18, § 1º, INCISO I) 

  A aquisição do equipamento descrito neste Estudo Técnico Preliminar parte da 

necessidade de continuar a digitalização  do acervo musealizado da Casa da Memória de 

São Carlos, contribuindo para sua conservação e disponibilização. O acervo museal possui 

documentação de diversas naturezas (documentação solta, fotografias, negativos, slides, 

jornais, livros, revistas, etc.) surge a necessidade de equipamento específico que atenda 

essas demandas: scanner planetário portátil A3.  

  O scanner de modelo portátil é um equipamento de digitalização em formato aéreo 

ou planetário mas que, diferente de máquinas de alta produção, são pensados para conferir 

mobilidade, portanto, comumente leves, dobráveis e pequenos. A necessidade desse 

scanner portátil para a Casa da Memória  se justifica pela natureza do acervo e pelas 

dinâmicas institucionais. Destaca-se ainda, que  o scanner portátil caracteriza-se como 

equipamento que contribui para a digitalização fora do espaço museal, em casos em que a 

documentação não pode ser transportada ou nos casos onde a digitalização precisa ser feita 

na casa do munícipe.  O acervo iconográfico da instituição  é vasto, sendo uma das 

categorias de documentação que mais demandam tempo para digitalização total, por conta 

dos cuidados do manuseio, do tratamento da imagem e, principalmente, do volume de 

imagens disponíveis. 

   No cenário atual, entretanto, pela falta de equipamento adequado ( a impressora 

scanner que havia na instituição sofreu danos por conta da utilização e por ser um 

equipamento usado já a vários anos e por falta de possibilidade de conserto) e específico 

para esse tipo de documento, estamos com um grande  volume de acervo que necessita de 

digitalização. 

 Para esta contratação, usaremos o processo de dispensa de licitação  eletrônica e o critério 

a ser adotado será o menor preço global por item.  



Estado de Santa Catarina 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS 

Rua Demétrio Lorenz, 747, Centro - CEP 89.885-000 - Telefone: (49) 3325-3000 

 

 

 

02 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE - 

CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A INDICAR O SEU 

ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 18, § 1º, INCISO 

II) 

Neste momento o FCSC não dispõe do Plano de Contratações Anual, ressaltando que esse 

instrumento não é obrigatório (Art.18, § 2º). 

 

03 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 1º, INCISO III) 

Considerando que a necessidade indicada no tópico 01, sendo então sugerida que o 
vencedor apresente os seguintes requisitos de habilitação para sua eventual contratação: 

 

a) Contrato social 

b) CNPJ 

c) Negativa federal 

d) Negativa Estadual 

e) Negativa Municipal 

f) FGTS 

g) Declaração trabalhista 

h) Falência e concordata 

i)         Declaração unificada (linear “a”, inciso V, art. 4º do Decreto 105/2024) 

 

 
04 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS 

DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE 

CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 

POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA (ART. 18, § 1º, INCISO IV) 

 

 

0

5

 

– 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE QTDE ESTIMADA 

1  SCANNER PLANETÁRIO COM CAPACIDADE PARA ESCANEAR DOCUMENTOS A3, 
COM QUALIDADE DA CÂMERA DE NO MÍNIMO 10MEGAPIXELS, MODELOS 
REFERENCIA: VIISAN VK16, CANON IRISCAN DESK 6 PRO, SCANNER FUJITSU 
SCANSNAP SV600 

UND 01 
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LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS 

POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE 

SOLUÇÃO A CONTRATAR (ART. 18, § 1º, INCISO V) 

Durante o processo de levantamento de mercado para a presente contratação, conclui-se 

que uma alternativa para a demanda seria a locação de um scanner, porém analisando os 

valores observou-se que o valor anual seria próximo do investimento gasto em adquirir o 

equipamento (https://pncp.gov.br/app/editais/08761124000100/2024/464), assim a longo 

prazo a locação teria umcusto mais alto que adquirir o scanner. Outra opção seria usar o 

scanner comum da impressora utilizada na FCSC, porém ela digitaliza apenas no  tamanho 

de A4 e além disso, a resolução é muito inferior aquela necessária para poder reproduzir 

imagens para futuras exposições na Casa da Memória.  

Neste momento, o que se entende como possível solução para a necessidade indicada no 

tópico 01 é a compra de um scanner planetário por dispensa de licitação  eletrônica com 

menor preço global por item.  

 

06 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 

QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, SE 

A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA 

LICITAÇÃO (ART. 18, § 1º, INCISO VI) 

O preço estimado para essa contratação está fundamentado na análise de contratações 

similares realizadas por outros órgãos públicos e a solicitação de orçamentos junto a 

fornecedores. 

A análise de contratação previamente realizada por outros órgãos públicos com os objetivos 

semelhantes oferece uma referência valiosa para estabelecer uma estimativa preliminar 

realista. Essa abordagem considera as particularidades do mercado, preços praticados e 

características específicas dos serviços ou bens a serem adquiridos. A pesquisa incluiu o 

contrato do município de Horizonte/MG, pesquisado no site: https://www.gov.br/pncp/pt-br  

DATA ORGÃO VALOR 
HOMOLOGADO 

30/10/2024 FUNDACAO JOÃO PINHEIRO DE BELO HORIZONTE /MG R$ 8.000,00 

  

A busca por orçamentos junto a fornecedores potenciais é uma prática que visa obter dados 

mais específicos e alinhados com as condições atuais do mercado. 

Fornecedores especializados foram consultados para fornecer cotações detalhadas 

considerando os requisitos específicos do objeto contratual. Essa interação direta com o 

mercado contribui para obtenção de informações detalhadas sobre preços, prazos e 

condições comerciais. Veja a tabela abaixo. 

DATA NOME DO FORNECEDOR VALOR 

23/01/2025 Macro Solution  Comércio importação e serviços Ltda R$ 7.043,00 

https://pncp.gov.br/app/editais/08761124000100/2024/464
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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23/01/2025 Sinergia Informática Ltda.Epp R$ 8.987,54 

24/01/2025 Netscan Digital  Ltda R$ 9.890,00 

 

07 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O 

CASO (ART. 18, § 1º, INCISO VII) 

A solução entendida como a mais adequada é a compra de um SCANNER PLANETÁRIO 

PORTÁTIL A3, por Dispensa de Licitação eletrônica  e o critério a ser adotado será o menor 

preço global por item,  uma vez que se mostra célere, econômica, eficaz e pertinente ao 

anseio da Administração Municipal 

08 – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 

18, § 1º, INCISO VIII) 

O parcelamento neste caso não se faz necessário visto que se trata de apenas um item a 

ser adquirido. 

 

09 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 

MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (ART. 18, § 1º, INCISO IX) 

A aquisição deste equipamento visa  digitalizar jornais, fotografias, livros e documentos 

históricos possibilitando  a preservação e a disponibilização do acervo.   Atualmente não 

possuímos nenhum equipamento de scanner( de qualidade)  disponível para realizar a 

digitalização. Num scanner comum a qualidade não é recomendada para ampliação das 

fotos e documentos para futuras exposições na Casa da Memória. A aquisição dará mais 

agilidade aos trabalhos citados, garantindo maior eficiência na digitalização, armazenamento 

e disponibilização do acervo.   

10 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE 

SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

(ART. 18, § 1º, INCISO X) 

A única providência que se faz necessária é a celebração de contrato, ficando sob 

responsabilidade de um servidor da Fundação Cultural fazer a conferência da mercadoria. 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART. 18, § 1º, 

INCISO XI) 

Nesse caso não foi identificado contratações correlatas ou interdependentes com a 

necessidade indicada neste ETP. 
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12 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE 

OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E 

RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL (ART. 18, § 1º, INCISO XII) 

O poder público municipal não dispõe dessas informações. 

 

13 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART. 18, § 1º, INCISO 

XIII) 

Diante dos elementos apontados no presente instrumento, conclui-se pela compra de um 

SCANNER PLANETÁRIO PORTÁTIL A3, por meio de dispensa de licitação   eletrônica e o 

critério a ser adotado será o menor preço global por item.   

 

São Carlos/SC, 30 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

__________________________ 
MARLENE SPIESS FRANZ 

Diretora da Fundação Cultural 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2025 - FCSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 - FCSC 

 

ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 003/2025 - FCSC 

01 - DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 

PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA 

PRORROGAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a”) 

Conforme Estudo Técnico Preliminar nº 003/2025 - FCSC o objeto é: SCANNER 

PLANETÁRIO PORTÁTIL A3, conforme tabela abaixo:  

 DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

QTDE 
ESTIMADA 

  SCANNER PLANETÁRIO COM CAPACIDADE PARA ESCANEAR DOCUMENTOS A3, COM 
QUALIDADE DA CÂMERA DE NO MÍNIMO 10MEGAPIXELS, MODELOS REFERENCIA: 
VIISAN VK16, CANON IRISCAN DESK 6 PRO SCANNER FUJITSU SCANSNAP SV600 

UND 01 

De acordo com a definição do objeto, verifica-se que o anseio é a contratação por dispensa 

de licitação eletrônica e o critério a ser adotado será o menor preço global por item.  

2 - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME CATÁLOGO 

ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE QUALIDADE, 

RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E SEGURANÇA (art. 40, § 1º, I) 

Na ausência de catálogo eletrônico de padronização do Município de São Carlos/SC, deixa-

se de especificar o objeto deste TR com base em Catálogo Eletrônico de Padronização. 

3 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR 

POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO 

CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS (art. 6º, XXIII, “b”) 

Esta contratação está fundamentada no ETP número 003/2025 da Fundação Cultural de 

São Carlos, o qual buscou a definição de uma melhor solução para a necessidade. 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “c”) 

A solução entendida como mais adequada é a compra de um scanner planetário portátil A3 

por dispensa de licitação  eletrônica e o critério a ser adotado será o menor preço global por 

item, uma vez que se mostra célere, econômica, eficaz e pertinente ao anseio da 

Administração Municipal. 

5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”) 

O proponente deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação: 

a) Contrato social 
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b) CNPJ 

c) Negativa Federal 

d) Negativa Estadual 

e) Negativa Municipal 

f) FGTS 

g) Declaração trabalhista 

h) Falência e concordata 

 

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 

CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU 

INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO (art. 6º, XXIII, “e”) 

Após a presente contratação, a contratada tem 60 dias corridos contados da data de 

recebimento da Nota de empenho para realizar a entrega. Na data estabelecida, após a 

assinatura do contrato, o fornecedor deverá disponibilizar o produto para instalação e teste 

de funcionamento. Caberá ao fornecedor   estar disponível aos  servidores da Fundação 

Cultural  para sanar dúvidas quanto a sua utilização, bem como a disponibilização de 

manuais de operação originais em português. E além disso,  a empresa devera efetuar a 

entrega do equipamento, conforme descrito nas especificações técnicas do ANEXO I deste 

Termo de Referência. O equipamento devera estar acondicionado adequadamente em suas 

embalagens originais, devidamente lacrada e protegida contra danos de transporte e 

manuseio.  

Ainda, fornecer o equipamento, em perfeito estado de funcionamento, observando 

estritamente as especificações técnicas, e com todos os itens acessórios necessários a sua 

perfeita instalação e funcionamento, incluindo cabos, conectores, interfaces, suportes, 

drivers de controle e programas de configuração com as suas respectivas licenças de uso. 

Não sendo permitida a utilização de adaptadores ou quaisquer outros dispositivos que não 

sejam originais do conjunto, os quais deverão estar acompanhados da documentação 

técnica, em português do Brasil, completa, atualizada e original, contendo os manuais e 

guias de instalação e outros pertinentes, não sendo aceitas cópias de qualquer tipo. A 

CONTRATADA poderá colocar à disposição os documentos em meio eletrônico.  

 

7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 

OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE (art. 6º, 

XXIII, “f”) 

O acompanhamento e fiscalização da entrega, será realizada pela Gestora de Acervo da 

Fundação Cultural de São Carlos/SC Emilia Royer Ruppenthal.  
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8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h”) 

A escolha da empresa fornecedora do scanner planetário A3 se dará por meio de dispensa 

de licitação eletrônica e o critério a ser adotado será o menor preço global por item. A 

empresa ganhadora deverá ainda apresentar a documentação solicitada do item 05 do 

presente TR.  

9 – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, “g”) 

A Fundação Cultural de São Carlos/SC efetuará o pagamento do objeto desta licitação, até o 

20º dia do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação da nota 

fiscal, devidamente aceita pelo fiscal do contrato, respeitando a ordem Cronológica de 

Empenhos por Fonte de Recursos. 

As notas fiscais eletrônicas deverão ser encaminhadas todo mês para o e-mail 

fundacaocultural@saocarlos.sc.gov.br, nos arquivos com extensão XML e PDF. 

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 

QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO 

DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE 

DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO (ART. 6º, XXIII, “i”) 

O preço estimado para essa contratação baseia-se em contratação similar de outro órgão 

público: 

DATA ORGÃO VALOR HOMOLOGADO 

30/10/2024 Fundação João Pinheiro de Belo Horizonte /MG R$ 8.000,00 

 

Por último, orçado diretamente com fornecedores: 

DATA NOME DO FORNECEDOR VALOR 

23/01/2025 Macro Solution  Comércio importação e serviços Ltda R$ 7.043,00 

23/01/2025 Sinergia Informática Ltda.Epp R$ 8.987,54 

24/01/2025 Netscan Digital  Ltda R$ 9.890,00 

 

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, “j”) 

As despesas da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

2.038.44.90 - 221/2025 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E UTENSÍLIOS DIVERSOS. 

 

12 - INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA 

RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO (ART. 40, § 1º, II) 

O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue na sede da Fundação Cultural de 

São Carlos, localizada na Rua do Comércio n° 195, Centro, São Carlos – SC, CEP 89885-

000, de segunda-feira a sexta-feira, no horário compreendido entre as 07h30min as 
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11h30minn e das 13h30min às 17h30min. 

A CONTRATADA terá o prazo máximo de até 60 (sessenta dias) a contar da assinatura do 

termo de contrato ou recebimento da Nota de Empenho, para realizar a entrega do objeto. 

O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações. A verificação da conformidade correrá no prazo de 3 

(três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida à conformidade 

quantitativa e qualitativa, o objeto será recebido de forma definitiva.  

 

13 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO 

E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (ART. 40, § 1º, III, C/C § 4º) 

Para fins de assistência técnica do produto contratado, a CONTRATADA deverá: 

 Garantir o funcionamento, os serviços de manutenção e fornecimento de peças, 

durante todo período de vigência da garantia dos equipamentos.  

 Fornecer garantia vigente durante o período mínimo de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo , bem como, deverá 

garantir o funcionamento, manutenção e fornecimento de novas versões e modificações 

(atualizações), sem custo adicional durante esse período;  

 Apresentar uma declaração do fornecedor de que, em caso de falência, concordata 

ou mudança de ramo de atividade, ou qualquer outro impedimento na prestação de 

assistência ao produto, mesmo após o período de garantia, a empresa proprietária fica 

obrigada a fornecer alternativas para o suporte técnico. 

 Se necessária a manutenção corretiva do equipamento durante o período da garantia, 

o atendimento deverá ser realizado dentro de no máximo 2 (dois) dias úteis, sem ônus à 

instituição requerente.  

 A CONTRATADA deverá efetuar a manutenção do equipamento defeituoso em até 50 

(cinquenta) dias corridos, contados a partir da data de abertura do chamado técnico pelo 

CONTRATANTE;  

 Caso o reparo da unidade danificada não seja possível dentro do prazo estipulado, a 

CONTRATADA deverá substituí-lo definitivamente, por outro equipamento novo, de 

primeiro uso, com especificações técnicas iguais ou superiores ao equipamento 

substituído.  

São Carlos/SC, 30 de janeiro de 2025. 

 
__________________________ 

MARLENE SPIESS FRANZ 
Diretora da Fundação Cultural de São Carlos 
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ANEXO I DO T.R. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

 Tipo de Scanner: Scanner suspenso (planetário), Simplex. 

 Scanner planetário para livros com face para cima; 

 Resolução ótica mínima de 300 dpi;  

 Deve possibilitar a digitalização de documentos até o formato A3++: 360 x 520 mm (14” x 

20.5”);  

 Modo de digitalização em cores: Cor, Tons de cinza, Monocromático, Automático (Detecção 

colorida/tons de cinza/monocromático) 

 Sensor de imagem: Óptica de redução de lente / Cor CCD x 1 

 Fonte de luz: (LED branco + iluminação da lente) x 2 

 Resolução óptica: 285 a 218dpi (digitalização horizontal), 283 a 152dpi (digitalização 

vertical) (4) 

 Tamanho do Documento: Máximo:432 x 300 mm (17,0 x 11,8 pol.) e Mínimo  25,4 x 25,4 

mm (1 x 1 pol.) (5) 

 Peso do papel (espessura): 30 mm (1,18 pol.) ou menos 

 Interface (6): USB2.0 / USB1.1 (Tipo de conector: Tipo-B) 

 Recursos: realinhamento de texto no documento; Detecção automatica de tamanho de 

papel; rotação automatica da imagem; dtecção automatica cores; correção automática de 

imagem de livro; detecção de multiplos documentos. 

 Dimensões (L x P x A):210 x 156 x 383 mm (8,27 × 6,14 × 15,08 pol.) 

 Driver: Driver específico do ScanSnapWindows®: Não suporta TWAIN / ISIS® 

 Software Incluso  

 Itens incluídos: Cabo CA, adaptador CA, cabo USB, Precauções de segurança, Almofada 
de fundo, Extensores (x2) 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2025 - FCSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025 - FCSC 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO CARLOS-SC, pessoa jurídica de direito público, 

estabelecida à Rua do Comércio, 195, centro, cidade de São Carlos/SC, inscrita no CNPJ sob o 

nº 19.498.254/0001-00, representado pelo Prefeito Delton Paulo Balbinot, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n. 004/2025 - FCSC, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

 O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE 01 SCANNER PLANETÁRIO 

A3, conforme especificações estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Dispensa, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E EXECUÇÃO. 

 

 O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua 

assinatura. 

 

 A CONTRATADA terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a entrega do objeto. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

 O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

 As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária, prevista no orçamento do Município de São Carlos/SC, na seguinte 

classificação: 2.038.44.90 - 221/2025 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E UTENSÍLIOS DIVERSOS. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

 

 Os pagamentos serão realizados por conta do MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, em até 20 

(vinte) dias após o recebimento da nota fiscal, mediante recebimento definitivo do 

equipamento.  

 

 Demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

 As Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

 

 Somente na eventual prorrogação do prazo que acarrete vigência superior a 01(um) ano 

de duração do contrato, os preços contratuais poderão ser reajustados, obedecendo-se a 

periodicidade determinada pela legislação vigente, que será calculado de acordo com a 

variação dos valores dos “Índices Nacional da Construção Civil - INCC” - FGV, calculados, de 

acordo com a seguinte fórmula: 

 

R= V x (I - Io) / Io 

 

Onde: 

R= reajustamento procurado; 

V = valor do pagamento solicitado a preços iniciais do contrato; 

Io = Índice correspondente à data da proposta; e 

I= índice correspondente a data de adimplemento da parcela do serviço faturada. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

 

 O A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor 

proposto pelo prazo de vigência do contrato, pois a simples oscilação de mercado, por si só, 

não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio econômico-financeiro, devendo considerar a 

variável na equação negocial no momento da formação de seus preços e da estipulação das 

obrigações contratuais. 
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 Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio 

econômico financeiro.  

 

 A contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade.  

 

 Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente 

justificado pela contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, 

caso os preços apurados no mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar 

o contratado do compromisso sem aplicação de penalidades. 

 

 Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro pela contratada 

após a solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, o contratado não poderá 

recusar e/ou interromper o contrato até decisão final no processo administrativo. 

 

 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

nº 14.133/2021.  

 

 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços contratados.  

 

 Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos 

técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

 Conforme Termo de Referência. 

 

 

CLAÚSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 

 

 A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor designado, que deverá atestar a 

execução do objeto.   

 

  A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o arts. 119 e 120 da Lei Federal nº 

14.133.   
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  Equipe de fiscalização:  

a) Gestor do Contrato: Jonatas Antonio Biazus;  

b) Fiscais do objeto: Emilia Royer Ruppenthal, Gestora de Acervo da Fundação Cultural 

de São Carlos/SC. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

  Contratante:   

 Fiscalizar a execução do contrato e o fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

 Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas; 

 Cumprir as condições de pagamento estabelecidas no contrato. 

 

  Contratada:   

 

 Cumprir fielmente os prazos de execução nos termos avençados; 

 Facilitar todas as atividades de fiscalização que serão feitas por técnicos desta 

Municipalidade, fornecendo as informações e demais elementos necessários;  

 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no edital da dispensa, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do 

mesmo. 

 Cumprir as instruções exigidas no ETP e TR; 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

 As Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 

 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 
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 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores com base no decreto municipal nº 019/2025, ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

  Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 

sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a 

apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

  Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Carlos, as sanções 

administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de dispensa de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

 

  PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de dispensa 

de licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de dispensa de licitação ou de execução do contrato; 
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c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

 

 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 

138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

 Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

 Indenizações e multas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

 

 É VEDADO À CONTRATADA: 
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 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

 

 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 

 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

 

 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

 

 É eleito o Foro da Comarca de São Carlos/SC para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 2025. 
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_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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